
INDICAÇÃO Nº 
880
, DE 2016

                            INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de CADEIRAS DE RODAS e PROTESES, destinadas às crianças atendidas pela AACD da Cidade de CRUZEIRO, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




Cruzeiro é um município brasileiro da Região Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte, no estado de São Paulo, no cone leste paulista. Sede da 4ª sub-região da Região Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte, a população da sub-região de Cruzeiro no ano de 2013 é de mais de 140.000 habitantes. Possui uma área de 304,572 km². Sua população em 2010 era de 77.000 habitantes (Censo 2010). Dista 220 quilometros da capital.




Trata-se, pois, de municipio de porte medio para pequeno, cujo orçamento não basta para todas as suas metas e ações. A prefeitura da cidade procura ajudar a AACD local dentro dos limites de sua capacidade orçamentaria. Entretanto, muito se tem que fazer pelas crianças atendidas pela entidade. 




Nesse momento necessitam de cadeiras de rodas e proteses diversas, de forma a atender a demanda local, ppois informam que as crianças portadoras de necessidades especiais já estão em uma fila de espera por mais de dois anos.

                            Dessa forma, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.

Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha de Madureira
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